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SEÇÃO 1	 3215

(em milhões de ienes)
LISTA

1. Projeto de Construção do Sistema de
Esgoto da Bacia da Baia de Guanabara.2. Projeto de Despoluição da Bacia do
Rio Tietê.	 •

3. Projeto de Constr.:Irão de Uaina de
Tratamento de Lixo Sólido na írea
Metropolitana de Sio Paulo.

121 Ft CO QUE, os respectivos Menirotenoldrioe eúbacrevae o preeente Protocolomoldado de Montevidéu, aoa vinte etnia Mas do' sés de agosto de mil novecento.noventa e tré.,	 um original nos lemas portuguée e eapanhol, sendo amboe ostorta igualmete 'ilido..
31.475
49.427	 Pelo Govarno da Re pública Argentina:

areis Sobra
18.143'	 Pelo Soemo da Repóblica Federativa do Brasil:

Tenho a honra de confirmar, em nome do Governo da República
Federativa do Brasil, que o acima exposto é tombam o entendimento do
Governo brasileiro, e de concordar co. que a Nota de Voam Exceli:leia e
esta Nota de resposta" constituam um Acordo entre os dois Governos, o
qual entrarí em vigor i data do recebimento, pelo Governo do Japão, da
notificação escrita, por parte do Governo da República Federativa do
Brasil, de que se cumpriram as formalidades internae necemiriae à sua
vigincia.

Aproveito a oportunidade pira renovar a Vossa Excelincia cm
protestos da minha alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Melaram Exterior.'

da República Federativa do Brasil

DECRETO N9 1.076, DE 4 DE MARÇO DE 1994
Dispôs sobra aexecução do Décimo Nono
Protocolo Adióional ao Acordo de
Co.plementação Económica n . 14, entre
Brasil e Argentina, de 23 de agosto de
1993.

O PRESIDENTE DA CAMARA D00 DEPUTADOS, no exercíciodo- cargo 'de PRESIDENTE DA igetsuca, no uld da atribuição que lheconfere o art. 84, inciso TV, da Conatithição,
Considerando que- o Tratado de Montaividétt d. 198o, que

criou a Plimeniciação latino -Americana de Integração (ALADI)-, firmado• pelo Breai/ em /2 . de agosto de 1980 e aprovado pelo CongressoSeciona/, por mio do Decreto Unis/Sitio° n* 66, de 16 de-novembrod. 1981, previ a modalidade de Acordo de Complmentação Económica;
' Considerando que os Plenipotenciário. do Brasil e

Argentina, co. base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em23 de agosto de 1993, em Montevidéu, o Décimo Nono Protocolo
Adiciona/ ao Acordo de O:implementação Económica n* 14, entre.
Brasil e Argentina,

D.gc)t E:T A:

Art. 1* O Décimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo deComplementação Económica n e 14, entre Brasil e Argentino, anonsopor cópia ao premente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

" Brasília,	 04	 de	 março	 de 1994; 173 . daIndepedéncia e 106 . da Republica.
INOCENCIO OLIVEIRA
Roberto Pinto F. Mameri Abdunr

ANEXO AODECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUçãO DO DEC/MQ
NONO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTACAO
ECONÓMICA Na 14, ENTRE BRASIL E ARGENTINA, DE 23/08/93
/MRZ.

gcnarA tg rrrpnantirrarin weneAmtna mascarro
Arega ertgurrOtarnrgrINA I A moNILIM

~SIVA TO ROAM (AMIMO Nn (4)
NOW, Nono ?rotocoloAdlolOnal

O. Plonipotenciário. da República Argenrina e da República Federativa do
Brudl,ecroditados por seca em:motivo. Governos estendo poderee outorgados em boa e
devida forma, ~odiadoa afortunem:Ma na Secretaria-Geral da Aesocimeo, coevae es
modificar o Acordo de Cem/maitaca° [conduto& 9214 celebrado entre ambos os paina,me ematiat.e teime:

&time IQ.- Atepliar a neta comum de parte.. Pecas e comenentee para ainaletria autemotrla (Anexo VIII, A pindice) mediante a inclusEo doe eeminte.Deo:luta";	 •

	

2710.00.02	 Fluido hidráulico para freio

	

5911.90.90	 ELmontoe de feltro para filtro. de automotores

	

8505.93.00	 EletroiMa (m/endide.) de uno autmotrir

	

,8531.80.00	 Diriam da mo autmotrir

	

9028.20.00	 Indioadoree do* restricao (para filtro, de automotores)

	

. 9032.89,00	 Reguladores automáticos de voltagem

órilve 2,2 - O pee.ente Protocolo vigorará a partir da data de sua.eubecriceo.

A Secretaria-Geral da Amaciara° earé depoeltária do premente Protocolo, do
ma/ enviará c6plaa devida:unte autenticada. aos Governos oignatérioe.

im5 .3659oleo flowardotgkii6e(sa

DECRETO N9 1.077, DE 4 DE MARÇO DE 1994
Dispõe sobre a ...ouça° do Décim Segundo
Protocolo Adiciona/ ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferéncias
Outorgadas no Perlado 1962/1980 (Acordo. n.
12), entre Brasil • Peru, de 28 de junho de

,	 •1990.

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS, no exercíciodo cargo de PRESIDENTE DA EXMLICA, no uso-da atribuição que /h*confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, •

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1880, que
criou a Associação Latino-Americana de . Integração (AUDI), firmadopelo Brasil os 12 de . agosto cle. 1980 • aprovado pelo DecretoLegislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, previ • mode/idade -deAcordo de Alcance parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Peru,
com base no Tratado-de Montevidéu de 1980, assinaram, em 28 de junho
de 1990, em Montevidéu, o Décimo Segundo .Protocolo Adicionei ao
Acordo d. Alcanée Parcial de Renegociação das Preferincias
Outorgadas no Período 1962/1980 (Acordo n . 12), entre o Brasil •Peru,

DECRETA:

Art. 1 . O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação dm Preferencies Outorgadas no
Penado 1962/1980 (Acordo n o 12), entre Brasil • Perú, -apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido Mio'
inteiramente como nele se bontém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em. vigor na data de suapublicação.

déncia e 100' do
	 mar,C.

	 de 1994; 173* da Indmen

INOCENCIO OLIVEIRA
Roberto Pinto F. gamai Abdnur

.ANEXO-AO DECRETO QUE DISPO! , SOBRE A EXECUCAO , DO DECIMQSEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL - AO ACORDO DE ALCANCE PAR-
CIAL DE RENEGOCIA00 DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS NO-PE
RIODO 196271980 (ACORDO NO 12), ENTRE BRASIL E PERU,D!28/06/90/MRE.

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL-Dg fiENgGOCIAÇAQ Dfifi EmPg
56511.42 OU OR6ADA0 Nu fiERiODO /2a1.12QL, RUNEEINENTRE O bilfiGIL E O PERU (010050 fi g 12)

Decimo Segundo Protocolo Adiciona/
.0s Plenipotenciários da RePablica Federativa do Brasil e da

República do Peru, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes depositados oportunamente na Secretaria -Geral da
Associação, convêm em ampliar o Acordo de "Renegaciação das
concessbes outorgadas no periodo 1962/1900" (AAP.R/12), nos se-guintes termos e condiçbes:

PRIMEIRO.- A República Federativa. do -Brasil outorga a Repú-
blica do Peru uma preferência taciiárfa para • Importação doproduto denominado .As demais preparaçdes e conservas de mire",
classificado no item 16.04.0.99 da NAL001, que consiste na en-
&iça° de cem por cento dos gravames um vigor para sua importação
de terceiros países.

GRUDO.- O presente Protocoko vlgorará a partir de 12 de
decemóro de 1909.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presen-te Protocolo. do qual enviará cópias devidamente autenticadas. ao .Governas signatários.

EA Fe DO OUE, os respectivos Plenipotenclarios aubscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideu, aos vinte e oito dias
de mó. de /unho de no/ novecentas o noventa, em um origina/ mos
Idiomas português o espanhol, sendo ambos o, tentos igualmente-validos.

Pelo Governo da Repâblica Federativa do Brasil,

Roberto Daspary Torres
Pelo Governo da Repablica do Perus.

FicrtoO42.Rdsdrigues'

Ma dei Piro
Mar ~alce

1
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